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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 064, DE 06 DE JULHO DE 2017.
CRIA AS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE ODONTÓLOGO 40 HORAS E AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, DE PROVIMENTO EFETIVO, NO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (LEI MUNICIPAL N° 314, DE 17 de outubro de 1990, COM SUAS ALTERAÇÕES), EXTINGUE A CATEGORIA FUNCIONAL DE ODONTÓLOGO 24 HORAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Cria, no Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo, Classe A, constantes do Capítulo III da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, a categoria funcional de Odontólogo 40 Horas e Auxiliar de Consultório Dentário 40 Horas, com atribuições, número de vagas, carga horária e padrão de vencimento que especifica no anexo, passando o Artigo 11, no Grupo a seguir especificado, a viger com a seguinte redação acrescida:

V – GRUPO DA ÁREA DA SAÚDE - 50:
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	NÚMERO DE CARGOS
	PADRÃO

	...
	
	

	Odontólogo 40 Horas
	03
	AS. 50.35.20

	Auxiliar de Consultório Dentário
	03
	AS. 50.36.6.1


Art. 2º. Determina a extinção do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Executivo Municipal, de que trata o art. 11, Grupo V, da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, de 02 (duas) vagas do cargo de Odontólogo com carga horária de 24 horas, padrão AS.50.2.13, mantendo a existência do cargo apenas em razão da única vaga que permanece ocupada, devendo ser completamente extinto o cargo a partir da sua vacância.

Art. 3º. As especificações das atribuições dos cargos criados por esta lei, requisitos para provimento e condições de trabalho constituem o anexo único desta Lei para todos os fins, e passam a integrar a Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, na forma de Anexo.
Art. 4º O provimento do cargo de Odontólogo 40 Horas recairá sobre a lista de classificação dos aprovados em Concurso Público vigente.

Art. 5°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias específicas constantes da Lei Orçamentária do Município.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR DOELER,
Prefeito Municipal.
                    Silvana Tassinari Taschetto,                              Artur Sergio Haesbaert Filho,              
            Secretária Municipal de Administração                           Procurador Municipal.

ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI N° 064-2017.
CATEGORIA FUNCIONAL: ODONTÓLOGO 40 HORAS
PADRÃO DE VENCIMENTO: AS. 50.35.20
ATRIBUIÇÕES:
A. DESCRIÇÃO SINTÉTICA: prestar atendimento odontológico individual ou em grupo em consultórios, Unidade Móvel Médico-Odontológica, Escolas e demais unidades de saúde do Município.
B. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: realização de exames odontológicos, extrações dentárias, restaurações, drenagens, remoção de tártaro, aplicação de flúor, polimento, curativos odontológicos, pequenas cirurgias, acompanhamento odontológico a grupos, orientações profiláticas, aplicação de cariostátrio, curetagem gengival, tratamento endodêntrio, odontologia cirúrgica, dentre outras que possam ser aplicadas.
LOCAL DE TRABALHO: 
a) Unidade Móvel Médico-Odontológica;
b) Postos de Atendimento do Interior;

c) Unidades de Estratégia de Saúde da Família – ESFs;
d) Outros locais a serem designados pela Secretaria Municipal da Saúde.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
A) GERAL: Carga horária semanal de 40 horas.
B) ESPECIAL: Podem concorrer a escala de serviço nos finais de semana e feriados.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
A) IDADE: mínima de 18 anos.
B) INSTRUÇÃO: Curso Superior em Odontologia e Inscrição no Conselho Profissional (pode ser admitido número do protocolo do recém formado, quando estiver encaminhando sua inscrição no respectivo Conselho Regional da categoria).
CATEGORIA FUNCIONAL AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
PADRÃO DE VENCIMENTO AS.50.36.6.1

ATRIBUIÇÕES

A. DESCRIÇÃO SINTÉTICA: prestar auxílio em saúde bucal, sempre sob a supervisão e orientações do odontólogo.
B. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: organizar e exercer atividades de higiene bucal, processar filme radiográfico, preparar o paciente para atendimento, auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares, manipular materiais de uso odontológico, selecionar moldeiras, preparar modelos em gesso, registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal, executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho, realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal, aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos, desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários, realizar, em equipe, levantamento de necessidades em saúde bucal e adotar medidas de biossegurança visando o controle de infecções.
LOCAL DE TRABALHO:
a) Unidade Móvel Médico-Odontológica;

b) Postos de Atendimento do Interior;

c) Unidades de Estratégia de Saúde da Família – ESFs;

d) Outros locais a serem designados pela Secretaria Municipal da Saúde.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
A) GERAL: Carga horária semanal de 40 horas.

B) ESPECIAL: Podem concorrer a escala de serviço nos finais de semana e feriados.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
A) IDADE: mínima de 18 anos.

B) INSTRUÇÃO: Ensino Médio Completo, sendo que o Município ministrará Curso de Habilitação para o exercício profissional.
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 064/2017.
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
                          A Administração Municipal encaminha, para deliberação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 064, de 06 de julho de 2017, que ”CRIA AS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE ODONTÓLOGO 40 HORAS E AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, DE PROVIMENTO EFETIVO, NO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (LEI MUNICIPAL N° 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990, COM SUAS ALTERAÇÕES), EXTINGUE A CATEGORIA FUNCIONAL DE ODONTÓLOGO 24 HORAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                         A matéria propõe a criação das categorias funcionais de ODONTÓLOGO 40 HORAS e AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, para que passem a integrar o elenco de cargos de provimento efetivo, especificando o número de vagas, padrão de vencimento, carga horária e requisitos para provimento.

          O Projeto de Lei apresentado se justifica em virtude de que, atualmente no Município, existe apenas uma Odontóloga 24 Horas semanais, atuando no ESF 3, sendo que, em consequência, fica a Administração Municipal com uma grande deficiência no atendimento à saúde bucal, caso não tenhamos a admissão de novos profissionais para atuarem nas Unidades de ESFs e com carga horária compatível com os horários de funcionamento dessas unidades.

Salientamos que, dos três profissionais concursados, um exonerou-se e outro aposentou-se, abrindo a oportunidade para adequarmos as atividades que são consideradas de atenção básica e de responsabilidade do Município.
Outro fator a considerar é que a alteração da carga horária se faz necessária, a fim de que se possa adequar às Portarias que preveem os repasses Estadual e Federal para a Saúde Bucal, que se dará somente com essa adequação. Outrossim, o provimento do cargo de Odontólogo 40 horas poderá se dar de forma imediata, uma vez que, considerando que o Município está extinguindo as vagas para o cargo com 24 horas, o último concurso para o cargo de Odontólogo, que se encontra vigente, deve ser aproveitado para provimento deste cargo, uma vez que os requisitos de habilitação profissional são os mesmos, sendo esta uma garantia dos concursados que aguardam nomeação.
Quanto ao cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, possivelmente o Município terá de proceder a contrações temporárias até que consiga realizar concurso público, mas para isso será encaminhado projeto de lei específico, atendendo aos requisitos da LM nº 313/1990 para contratação temporária.
Segue, em anexo, ainda, a Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro.
Diante do exposto, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos a Secretaria Municipal da Saúde à disposição para quaisquer esclarecimentos acerca do Projeto de Lei que ora se encaminha, reiterando que estaremos aguardando a criação destes cargos para impulsionarmos, de imediato, as medidas necessárias ao implemento dos serviços respectivos.
VICTOR DOELER,
Prefeito Municipal.
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